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PODER EXECUTIVO DE CAPELA DO ALTO

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 187/2021
de 15 de junho de 2021.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito Municipal de 
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais, e;

Considerando que a partir desta data não mais 
serão utilizados os serviços do servidor Luiz Vanderlei 
de Lara, portador da CTPS nº 0051284/00217, Diretor 
Departamento de Tributos de provimento em comissão, 
desta Prefeitura Municipal;

RESOLVE:

1º - Exonerar o Sr. Luiz Vanderlei de Lara, portador 
da CTPS nº 0051284/00217, do emprego de Diretor do 
Departamento de Tributos de provimento em comissão, 
que ocupa nesta Prefeitura Municipal, a partir desta data.

2º - Determina ao Departamento de Recursos 
Humanos que se realize a rescisão do contrato de trabalho 
do referido empregado, pagando-lhe as verbas devidas.

3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 15 de 
junho de 2021.

PÉRICLES GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos 
e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, 
por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO

DIRETORA DEPART. RECURSOS HUMANOS

Licitações e Contratos

Outros atos

TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 025/2021

OBJETO: Contratação de empresa especializada para 
execução de SERVIÇOS TECNICOS ESPECIALIZADOS 
NOM SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, 
COMPREENDENDO: MODERNIZAÇÃO NO SISTEMA 
DE ILUMINAÇÃO DA RUA SÃO FRANCISCO ENTRE O 
POSTO PORTAL E ENTRADA DA ÁREA INDUSTRIAL, 
INCLUSOS A INFRA-ESTRUTURA NECESSÁRIA COM 
FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA, 
MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAL 
NECESSÁRIOS.

Recurso Interposto pela empresa SOLAR MATERIAIS 
E CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA - EPP

DECISÃO: Adoto como razão de DAR PROVIMENTO 
ao recurso, reconsiderando a decisão da CPL e habilitar 
a licitante recorrente. Ficando a Empresa SOLAR 
MATERIAIS E CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA – 
EPP – HABILITADA.

Impugnação ao Recurso Interposto pela empresa R.M 
EMPRENDIMENTOS EIRELI

DECISÃO: Adoto como razão de decidir NEGAR 
PROVIMENTO à impugnação apresentada pela empresa.

Fica marcado para dia 17/06/2021 às 10:00hrs, a 
Abertura das Propostas

Capela do Alto, 15 de Junho de 2021.

Péricles Gonçalves– Prefeito Municipal

Juliana de Fátima Oliveira – Presidente da CPL
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